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SINCOMERCIÁRIOS
SACATO DOS EUPEGADOS NO COMÉRCO DE САЛАGUATATBA

OVA!

Sindicato do Comércio Vareабуз
de Toutaté Regido

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

2025/2026

Por este instrumento, o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE

CARAGUATATUBA, CNPJ nº. 02.592.586/0001-56, Carta Sindical-n°. 46000.009586/97-

com sede na Av. Frei Pacifico Wagner, 260 - Centro СEP. 11660-280, na cidade de

Caraguatatuba, Estado de São Paulo, representante da categoria dos Empregados no

Comércio Atacadista e Varejista enquadrados no 1° Grupo do plano da CNTC, neste ato

representado por sua Presidente, LUCELENA APARECIDA FIRMINO, brasileira, portador

do CPF/MF n°. 291.127.508-08, conforme Assembleia Geral Itinerante, realizada na sede

e subsedes da entidade no dia 22/07/2025 a 18/08/2025 assistido por sua advogada

Gislayne Macedo de Almeida OAB/SP 151.474 e de outro lado, o SINDICATO DO

COMÉRCIO VAREJISTA DE TAUBATÉ E REGIÃO, CNPJ nº. 72.308.778/0001-73,

Registro Sindical - Processo nº. 163.113/67, reconhecido pelo MTE em 04/10/1968, com

sede a Rua Visconde do Rio Branco, nº. 51, 6° Andar, Centro, Taubaté, SP, Cep 12020-

040, representante da Categoria Econômica do Comércio Varejista, neste ato representado

por seu presidente DAN GUINSBURG, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n°.

831.498.648-87, conforme Assembleia Geral realizada na sede da entidade no dia

08/08/2025 assistido por seu advogado Dr. José Reinaldo Martins OAB/SP 106.294

resolvem de comum acordo celebrar na forma dos artigos 611 e seguintes da CLT, a

presente CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO, abrangendo a base comum dos

Sindicatos signatários, ou seja, as Cidades de Caraguatatuba, São Sebastião e

Ilhabela, em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

PISOS SALARIAIS E REPIS

(01) CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL: Os salários fixos ou a parte fixa

dos salários mistos da categoria representada pelas entidades sindicais profissionais

convenentes serão reajustados a partir de 01 de setembro de 2025, mediante majoração

no percentual de 6% (seis por cento), a incidir sobre os salários já reajustados em 1°

setembro de 2024.
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Parágrafo 1º: Para os meses de setembro e outubro, as diferenças salariais devidas serão

pagas a titulo de abono em conformidade com o Artigo 457, parágrafo 2º da CLT, calculados
sobre os salários conforme reajuste previsto na cláusula 1°. Eventuais antecipações

concedidas no período (setembro e outubro) deverão ser deduzidas do percentual do
abono

Parágrafo 2°: O abono apurado conforme parágrafo 1º será pago em única parcela

juntamente com o salário de novembro/2025.

Parágrafo 3°: O salário reajustado não poderá ser inferior aos pisos salariais da função

conforme previstos nas cláusulas 4 e 5 e o salário mínimo federal, nos termos do Artigo

7° da Constituição Federal.

(02) CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS
ADMITIDOS ENTRE 01 DE SETEMBRO DE 2024 ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2025: O

reajuste salarial será proporcional e incidirá sobre o salário de admissão, conforme tabela
abaixo:

Admitidos no periodo de: Multiplicar o salário de

admissão por:

Até 15.09.24 1,0600

De 16.09.24 a 15.10.24 1,0549

de 16.10.24 a 15.11.24 1,0498

de 16.11.24 a 15.12.24
1,0447

de 16.12.24 a 15.01.25
1,0396

de 16.01.25 a 15.02.25
1,0346

de 16.02.25 a 15.03.25
1,0296

de 16.03.25 a 15.04.25
1,0246

de 16.04.25 a 15.05.25 1,0196

de 16.05.25 a 15.06.25
1,0147

de 16.06.25 a 15.07.25
1,0098

de 16.07.25 a 15.08.25 1,0049

A partir de 16.08.25 1,0000

Parágrafo único: O salário reajustado não poderá ser inferior ao piso salarial da função,
conforme previsto nas cláusulas (PISOS SALARIAIS) e (REGIME ESPECIAL DE PISO
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SALARIAL - REPIS), não podendo ser inferior aos pisos salariais da função conforme

previstos nas cláusulas 4* e 5* e o salário mínimo federal, nos termos do Artigo 7° da

Constituição Federal.

(03) CLÁUSULA TERCEIRA - COMPENSAÇÃO: Nos reajustamentos previstos nas
cláusulas (REAJUSTE SALARIAL) e (REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS
ADMITIDOS ENTRE 01 DE SETEMBRO DE 2024 ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2025) serão

compensados, automaticamente, todos os aumentos, antecipações e abonos espontâneos
e compulsórios, concedidos pela empresa no período de vigência da presente e até a

assinatura de nova Convenção Coletiva, salvo os decorrentes de promoção, transferência,

implemento de idade, equiparação e término de aprendizagem.

(04) CLÁUSULA QUARTA - PISOS SALARIAIS: Fica estipulado os seguintes pisos

salariais para a jomada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e 220 (duzentos e vinte)

horas mensais, atendido ao disposto no Artigo 3º da Lei 12.790/2013 e inciso V do Artigo

7° da Constituição Federal.

Empresas em geral:

a) empregados em geral. R$ 2.153,00

(dois mil cento e cinquenta e três reais);

b) caixa. R$ 2.314,00

(dois mil trezentos e quatorze reais);

c) faxineiro e copeiro. R$ 1.955,00

(hum mil novecentos e cinquenta e cinco reais);

d) office boy, office girl e empacotador. R$ 1.579,00

(hum mil quinhentos e setenta e nove reais);

e) garantia do comissionista.

(dois mil quinhentos e vinte e cinco reais)

R$ 2.525,00

Parágrafo único: O salário reajustado não poderá ser inferior aos pisos salariais da função
conforme previsto nesta cláusula e ao salário minimo federal, nos termos do Artigo 7° da

Constituição Federal.

REPIS

(05) CLÁUSULA QUINTA - REGIME ESPECIAL DE PISO SALARIAL - REPIS:
Objetivando dar tratamento diferenciado e favorecido às microempresas (ME's),
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